
 

 

Regulamento da Campanha: Sua multa por nossa conta​
Junho de 2025 

 
1.​ Considerações iniciais: 

 
1.1. A Engenharia do Corpo possui uma rede de academias de musculação com 
unidades espalhadas no território nacional, indicadas em seu site 
www.engenhariadocorpo.com.br 
 

 
2.​ Das definições: 
 

As palavras abaixo, quando utilizadas neste Regulamento, tanto no singular como  
no plural, independentemente do gênero, terão o seguinte significado: 
 

●​ Campanha: é a “Campanha Sua Multa Por Nossa Conta”, regulamentada 
pelo presente documento. 

 
●​ Aluno: o aluno(a) titular do contrato/plano 

 
●​ Unidade: é a academia Engenharia do Corpo, localizada em endereço 

específico, na qual o aluno indicante possui contrato/plano ativo. 
 
 
3.​ Da vigência:  

 
A campanha tem início em 18 de junho de 2025, com vigência por tempo 
indeterminado. As condições promocionais serão aplicadas exclusivamente no 
ato da contratação e formalizadas no contrato/termo de adesão no ato de 
contratação de planos pelo aluno. A Engenharia do Corpo reserva-se o direito 
de encerrar ou alterar esta campanha a qualquer momento sem aviso prévio, sem 
que isso gere qualquer direito adquirido a contratos ainda não firmados. A 
consulta sobre a vigência atual, prazos, condições, continuidade ou 
descontinuidade desta promoção deverá ser feita diretamente na recepção 
das unidades Engenharia do Corpo. 

 
 

4.​ Da campanha:​
 

a)​ O aluno deverá apresentar, no ato de contratação de um plano anual na 
Engenharia do Corpo, um comprovante de pagamento da multa por 
cancelamento da academia concorrente, válido e antecipado, considerando 
apenas planos correntes e atuais, em qualquer uma de nossas unidades. 
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b)​ O exato valor pago como multa pelo aluno na academia concorrente será 
concedido como desconto promocional na contratação de um plano anual da 
Engenharia do Corpo, limitado a R$300,00 (trezentos reais). 

c)​ O desconto será concedido da seguinte forma: o valor total será dividido em 11 
partes iguais, e cada fração deste valor será aplicada de forma  proporcional em 
11 parcelas iguais, aplicadas da segunda até a décima segunda mensalidade, 
no plano anual contratado. 

d)​ A primeira mensalidade deverá ser paga integralmente pelo aluno, com valor 
vigente. 

e)​ O desconto será aplicado somente em planos anuais e está condicionado ao 
cumprimento de 12 meses de permanência do aluno e adimplência na 
Engenharia do Corpo. O benefício é exclusivo para novos alunos (primeira 
contratação). 

f)​ O desconto será considerado como benefício promocional, formalizado em 
contrato/termo de adesão no ato da contratação. 

 
5.​ Das restrições 
 

 
5.1. O valor máximo de desconto é de R$300,00 por contrato/plano anual. 
 
5.2. Nos planos com dependentes (Duo, Trio ou outros), o desconto será 
concedido apenas uma vez, e aplicado apenas ao titular (desconto não- 
cumulativo). 
 
5.3. O desconto concedido nesta campanha não é válido para planos 
promocionais, renovações ou rematrículas. 
 
5.4. Se o aluno cancelar o plano antes de completar 12 meses, perderá o direito ao 
benefício, e deverá reembolsar o valor do desconto já concedido, proporcional 
às parcelas já utilizadas. 
 

Exemplo: O aluno, no ato de contratação de plano anual, apresentou 
comprovante de multa de R$110,00. Logo, ele receberá R$10,00 de 
desconto por mês, aplicados da 2ª à 12ª mensalidade. Caso cancele no 5º 
mês, terá usado 4 meses de desconto (considerando que a 1ª mensalidade 
está fora deste cálculo devido às regras desta campanha). Assim o aluno 
deverá reembolsar R$40,00 à Engenharia do Corpo, uma vez que perdeu o 
benefício promocional por não cumprir a permanência exigida. 

 
 
5.5. A campanha é válida apenas nas unidades participantes da Rede 
Engenharia do Corpo. Consulte diretamente a recepção da unidade de seu 
interesse para verificar a participação na campanha. 
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6.​ Considerações gerais: 

a)​ O Aluno é integralmente responsável pela veracidade e correção dos dados 
fornecidos para participação na campanha, inclusive quanto a eventuais danos a 
direitos de terceiros. Caso o Aluno informe, no ato do cadastro e/ou da matrícula, 
dados incorretos (como RG, CPF, e-mail ou endereço) que impossibilitem sua 
identificação ou contato, a matrícula será invalidada e o aluno será 
automaticamente excluído da campanha. 

b)​ Qualquer tentativa de fraude ou de descumprimento das disposições deste 
Regulamento invalidará automaticamente a participação na campanha, 
impedindo o Aluno de usufruir dos benefícios oferecidos. A Engenharia do Corpo 
não se responsabiliza por equívocos, omissões ou informações incorretas 
fornecidas pelos participantes. 

c)​ Menores de idade somente poderão participar da campanha caso o titular da 
contratação seja maior de 18 anos ou legalmente emancipado. No momento da 
matrícula, o menor deverá estar acompanhado de seu representante legal, 
apresentando os documentos comprobatórios da representação e da condição 
do menor. 

d)​ Ao participar desta campanha, nos termos deste Regulamento, o Aluno cede à 
Engenharia do Corpo, de forma gratuita e por prazo indeterminado, os direitos 
de uso de sua imagem e voz, nos formatos de foto, vídeo ou áudio. A 
utilização da imagem poderá ocorrer, com fins comerciais ou não, nas seguintes 
modalidades: 

●​ TVs internas das unidades da Engenharia do Corpo;​
 

●​ Internet, incluindo o site oficial e demais plataformas vinculadas à marca;​
 

●​ Canais de comunicação e redes sociais da Engenharia do Corpo (Facebook, 
Instagram, Blog, TikTok, X, Threads, Snapchat, Spotify, YouTube, entre outros);​
 

●​ Anúncios em veículos de comunicação e redes sociais;​
 

●​ Materiais gráficos, como catálogos, folhetos e outros impressos com finalidade 
promocional e institucional da marca. 

e)​ Os horários disponíveis para utilização do benefício seguem o horário de 
funcionamento da unidade, bem como o plano selecionado, estando sujeitos às 
restrições previstas neste Regulamento da campanha. 

f)​ Este Regulamento poderá ser alterado, bem como a presente campanha 
modificada, suspensa, prorrogada ou cancelada, a qualquer momento e sem 
necessidade de aviso prévio, em razão de força maior ou por qualquer outro 
motivo definido pela Engenharia do Corpo. 

g)​ Esta campanha está em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), garantindo a segurança e a privacidade das informações 
fornecidas pelos participantes. 
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